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SEÇÃO     II 
 

Parte 4: 
 

DTS No.001/02 - SEN, 10 DE JANEIRO DE 2002. 
 
 

EMENTA: Constitui Banca Examinadora 
para o Concurso de Seleção de Monitores. 

 
 
 

 
O  Chefe do Departamento de Economia, no uso de suas atribuições legais, 
 
            

     RESOLVE: 
 
1.Designar os professores Inês Emília de Moraes Patrício, Alberto Di Sabbato e André 

Guimarães Augusto  para, sob a presidência da primeira, constituirem Banca Examinadora para o Concurso 
de Seleção de Monitores  do Departamento de Economia para o ano de 2002. 

 
2.Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de  Serviço. 

 
   

           
AIRTON DE ALBUQUERQUE QUEIROZ 

Chefe do Departamento de Economia 
# # # # # 

 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO  - TIC nº 01 de 07.01.2002 
 

  
A Diretora do Instituto de Computação da Universidade  Federal Fluminense, de acordo com  

o Artigo  12º do RGCE  e  no       uso de suas atribuições,  
 
RESOLVE 
 
1. Designar Comissão Eleitoral Local para realização de Consulta à Comunidade 

Universitária, para os cargos de Chefe e Sub-Chefe do Departamento de Ciência da Computação: 
Professores EUGENE FRANCIS VINOD REBELLO e HELENA CRISTINA DA GAMA LEITÃO, 
Técnicos Administrativos VERA ELENA ALMEIDA DA SILVA (Titular) e DULCINÉA PEDRINA DO 
NASCIMENTO PEÇANHA (Suplente) e os Acadêmicos, JAIRO LINO DUARTE Matrícula nº 299.31.066-
7 (Titular) e RENATA DAS GRAÇAS VALADÃO MOREIRA Matrícula nº 299.31.085-5 (Suplente). 

 

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

ANNA DOLEJSI SANTOS 
Diretora do Instituto de Computação 

# # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - TIC nº 02 de 07.01.2002 
 

    
A Diretora do Instituto de Computação da Universidade  Federal  Fluminense, de acordo com  

o Artigo  14º do RGCE  e  no   uso de suas atribuições, 
  
RESOLVE 

 
1. Designar Comissão Eleitoral Local para realização de Consulta à Comunidade 

Universitária, para os cargos de Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de Graduação em Ciência da 
Computação: Professores EUGENE FRANCIS VINOD REBELLO, HELENA CRISTINA DA GAMA 
LEITÃO, MILTON BROWN DO COUTTO FILHO (Titulares) e CARLOS ALBERTO SOARES 
RIBEIRO, JOHN REED e LUIZ CLÁUDIO BOTELHO MARTINS (Suplentes), e os Discentes JAIRO 
LINO DUARTE, Matrícula nº 299.31.066-7 (Titular) e RENATA DAS GRAÇAS VALADÃO MOREIRA, 
Matrícula nº 299.31.085-5 (Suplente). 
 

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

ANNA DOLEJSI SANTOS 
Diretora do Instituto de Computação 

# # # # # 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO No 01 DE 01 DE JANEIRO DE 2002. 
 

O DIRETOR DO CENTRO TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE :  
 
1. Constituir Comissão Eleitoral, composta pelos Professores Eugene Francis Vinod Rebello, 

Helena Cristina da Gama Leitão, Milton Brown Do Coutto Filho e Luiz Cláudio Botelho Martins, para a 
escolha dos representantes docentes do Colegiado do Instituto de Computação do Centro Tecnológico;   

 
2. Designar, como membros suplentes os Professores Carlos Alberto Soares Ribeiro e John 

Reed; 
 3.Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
PROF. HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Diretor do CTC 
# # # # # 

 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO No 02 DE 09 DE JANEIRO DE 2002. 
 

 
O DIRETOR DO CENTRO TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE :  
 
1. Incluir o nome da Professora Miriam Aparecida Marques como membro da Comissão 

instituída pela DTS Nº 22 de 10 de julho de 2001;   
 
2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PROF. HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Diretor do CTC 

# # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - TAR Nº 021/01, de 9 de Novembro  de 2001. 
 
 

EMENTA: Designa Comissão para proceder a 
analise e conferencia da Pontuação dos  
professores para fins da GED.  

 
 

O Chefe do Departamento de Arquitetura da Escola de Arquitetura e Urbanismo, do Centro 
Tecnológico da UFF, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no Artigo 41 do 
Regimento Geral da Universidade Federal Fluminense, 

 
 RESOLVE:  
 
1. Designar os Professores Sérgio Roberto Leusin, Glauco Bienenstein e José Carlos Baptista 

Xavier para, sob a presidência do primeiro, proceder a analise e correção da pontuação dos professores do 
Departamento de Arquitetura,  para fins de preenchimento da GED; 

 
2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
  

 
   

AFFONSO JUNQUEIRA ACCORSI 
Chefe do TAR 

# # # # # 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº EGF 01/02    Em: 10/01/02 
 

O Diretor do Instituto de Física, no exercício de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, 

 
RESOLVE: 
 
Designar os nomes para comporem a Comissão Eleitoral Local  para a escolha de Chefe e 

Sub-Chefe do Departamento de Física. 
 
 Professores: 
 Claudette Elisea Cordeiro –  Titular 
 João Baptista Salles D’Olival – Titular 
 Maria Camila Morato – Suplente 
 Maria Franca Ferioli – Suplente 
 
 Funcionários: 
 Maria Thereza Rodrigues da Silveira – Titular 
 Alexandre Mangeon Costa - Suplente 
  
 Discentes: 
 José Augusto Huguemin - Titular 
 Marcella Nunes Silva – Suplente 
 

Esta DTS entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as designações anteriores para 
esse fim. 
                           
 

Prof. MUCIO AMADO CONTINENTINO 
Diretor do EGF 

# # # # # 
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SEÇÃO     IV 
 

 
A N E X O S 

 
 
 

Edital nº-------/ 2002 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
Seleção Pública Simplificado para Professor Substituto 

 
 

A Universidade Federal Fluminense torna público que estarão abertas no período de                 
28/01 /2002 à 04 / 02 de 2002, no local abaixo determinado, inscrições para a contratação de professores 
substitutos, nos termos das Lei nº 8.745 de 09/12/93, alterada pela Lei nº 9.849 de 26/10/99, a nível de 
Auxiliar,  no regime de 20 horas semanais, para o Departamento Sociedade , Educação e Conhecimento, 
(SSE), na rua Visconde do Rio Branco, 882 ,bloco D, sala 412 Campus do Gragoatá - São Domingos – 
Niterói – Rio de Janeiro.  Horário das 09:00 às 12:00 e às 14:00 às 19:00 horas.  Tipo de seleção: Prova de 
aula,  Entrevista e Análise Curricular.  Pré- requisito:  Graduação em  LETRAS.    Seleção: 06/03  à  08 
/03/ 2002.  Nº de vagas : 01. Área de concentração: Didática e Prática de Ensino de Língua Portuguesa e 
Espanhola. Observação: 1) O processo seletivo não se constitui concurso para ingresso na Carreira do 
Magistério Superior; 2)  Poderão ser contratados servidores da Administração Direta ou Indireta da União, 
Estado, Município, Distrito Federal, exceto os ocupantes de cargo efetivo, integrante das carreiras de 
magistério de que trata a Lei nº 7.596/87, e condicionado {à formal comprovação de compatibilidade de 
horários ( Artigo 6º da Lei 8.745/93,alterada pela Lei nº 9.849/99); 3)Aqueles que já foram contratados 
com fundamento na mencionada lei, somente poderão ser novamente contratados após decorridos 24 ( 
vinte e quatro) meses do encerramento do contrato anterior; 4) Somente serão aceitas as inscrições dos 
candidatos que apresentarem a documentação exigida e a respectiva comprovação das atividades expressas 
no currículo. 

 
Publique-se 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # 
 

 
 


